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RESUMO

Este estudo investiga a relação entre propriedade e política no contexto digital, 
focalizando o ciberativismo e a pirataria digital como formas de manifestação 
política. Partindo da perspectiva de que essas práticas têm implicações políticas 
significativas, o trabalho examina o dano causado à propriedade digital, tanto 
intelectual quanto material, e investiga como a pirataria digital pode ser inter-
pretada como uma forma de ativismo. Utiliza-se uma abordagem de estudo de 
caso, analisando especificamente a distribuição de material acadêmico pelo site 
Sci-Hub e o caso Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al., processo judicial em sede 
estadunidense no qual a editora alegava que a disponibilização não autorizada 
de material pelo Sci-Hub constituiria violação em massa de direitos autorais. A 
pesquisa sugere que a pirataria digital pode ser considerada uma forma politi-
zada de expressão nos ambientes digitais, implicando uma reavaliação jurídica 
dos danos à propriedade decorrentes dessa prática, potencialmente legitiman-
do-a como parte dos embates políticos democráticos.

Palavras-chave: Propriedade digital. Ciberativismo. Pirataria digital. Manifesta-
ção política. Danos à propriedade.

ABSTRACT

This study investigates the relationship between property and politics in the 
digital context, focusing on cyberactivism and digital piracy as forms of political 
expression. From the perspective that these practices hold significant political 
implications, the work examines the damage caused to digital property, both 
intellectual and material, and investigates how digital piracy can be interpreted 
as a form of activism. Employing a case study approach, it specifically analyzes 
the distribution of academic material by Sci-Hub and the case Elsevier Inc. et al. 
v. Sci-Hub et al, a U.S.-based lawsuit that addressed the publisher’s claim that 
Sci-Hub’s unauthorized distribution constituted mass copyright infringement. 
The research suggests that digital piracy can be considered a politicized form 
of expression in digital environments, implying a legal reassessment of the pro-
perty damage resulting from this practice, potentially legitimizing it as part of 
democratic political struggles.

Keywords: Digital property. Cyberactivism. Digital piracy. Political expression. 
Property damage.
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1. Introdução

Desde a estruturação inicial da internet enquanto uma rede global interconecta-
da, já se aventava a possibilidade de nascer dali uma espécie de espaço próprio, digitaliza-
do e separado do mundo analógico. Levy (2010) trabalha essa ideia quando apresenta ao 
mundo seu conceito de cibercultura como um conjunto de práticas de sentido específico 
desse novo ambiente. Barlow (1996), sintetizando um sentimento muito amplo da década 
de 1990, propõe uma separação radical entre os ambientes virtual e real em seu icônico 
manifesto.

Nesta pesquisa, trabalharei a relação entre propriedade e política a partir de uma 
perspectiva digital, focando dois tipos de comportamentos digitais que podem ser conside-
rados como “políticos”: o ativismo digital, denominado ciberativismo; e a pirataria digital, 
que aqui será abordada não como um tipo penal ou um comportamento eticamente questio-
nável, mas na sua qualidade de ato politicamente relevante.

A linha geral da pesquisa é pensar o dano que a pirataria digital e o ciberativismo 
causam à propriedade digital, tanto à propriedade intelectual e autoral quanto à propriedade 
real, que, conectada ao ambiente digital, acaba sendo afetada materialmente. Trabalho, as-
sim, com o pressuposto de que o ciberativismo e a pirataria possuem um caráter de manifes-
tação política, seja de forma mais direta, nos casos de ativismo político digital, seja de forma 
indireta, como é o caso de plataformas de pirataria digital que têm uma fundamentação 
política na sua origem.

O problema central, portanto, consiste em investigar se a pirataria digital pode ser 
compreendida como uma forma legítima de manifestação política nos ambientes digitais, 
em especial quando vinculada à democratização do conhecimento científico. A escolha do 
caso Sci-Hub justifica-se por sua centralidade no debate contemporâneo, tanto pelo impacto 
direto sobre o modelo tradicional de publicação acadêmica quanto pela repercussão social 
de sua proposta de acesso aberto.

O caso, julgado em 2015 na Corte Distrital de Nova York, tratou da ação movi-
da pela editora Elsevier contra o site Sci-Hub e sua fundadora, Alexandra Elbakyan, sob a 
acusação de violação em massa de direitos autorais pela disponibilização gratuita de arti-
gos científicos sem autorização. A decisão foi favorável à editora, resultando em ordem de 
bloqueio do site em território estadunidense e condenação ao pagamento de indenizações. 
Tornou-se um precedente relevante no debate sobre propriedade intelectual e acesso aberto 
ao conhecimento científico, iniciando uma sequência de processos similares contra o site ao 
redor do mundo.

Ao analisar esse caso paradigmático, busca-se compreender de que modo práticas 
usualmente classificadas como ilícitas podem ser reinterpretadas como atos de resistência 
política, com implicações relevantes para o tratamento jurídico da propriedade digital.

Essa abordagem possibilita compreender uma série de dinâmicas digitais como par-
te integral do tema do dano à propriedade por motivação política, o que põe as tensões cria-
das no ambiente digital num contexto maior, já bastante desenvolvido, como afirma Delmas 
(2018) ao pensar o ciberativismo enquanto desobediência civil, na tentativa de inseri-lo nas 
proteções garantidas a esta. Partindo do trabalho de Scheuerman (2021) e sua divisão tipoló-
gica, procuro realizar uma tarefa similar, interpretando a pirataria digital e o ativismo hacker 
como formas legítimas de violação à propriedade privada por motivação política.
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Optei por estudar algumas práticas de pirataria digital que aparecem ao longo do 
desenvolvimento recente da internet, a partir de trabalhos de revisão temática como Dent 
(2016) e Eisend (2019). Com este estudo inicial, entendo que o debate sobre a pirataria digi-
tal é capitaneado pelo direito estadunidense, com reverberações pontuais no Brasil a partir 
dos resultados de grandes casos e processos legislativos do Norte Global (Soilo, 2019). Optei 
também por focar o estudo nessas dinâmicas estrangeiras.

Meu objeto pode ser definido como a prática da pirataria digital de material acadê-
mico e científico realizada por sites como o Sci-Hub. Esse tipo de quebra de direitos autorais 
e intelectuais que ataca grandes revistas internacionais pode ser lida, especialmente no con-
texto do Norte Global, em que poucos periódicos concedem acesso aberto a seu conteúdo, 
como uma forma de ativismo que busca garantir livre acesso ao conhecimento (Till, et al., 
2019). Trabalharei os problemas envolvendo o site Sci-Hub a partir da ótica de dano à pro-
priedade por motivação política, considerando a atuação de sua fundadora como uma forma 
de ativismo digital, a partir do caso Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al. (USA, 2015).

Ao longo das últimas duas décadas, o Sci-Hub se tornou um site paradigmático no 
debate sobre disponibilização de conteúdo científico de forma gratuita — a ponto de a co-
munidade científica ter apelidado o fenômeno de artigos disponibilizados no Sci-Hub te-
rem maior impacto e repercussão que os outros de “efeito Sci-Hub” (Correa et al., 2022). A 
Elsevier, por outro lado, é uma das maiores editoras acadêmicas do mundo, com presença 
global e altíssimas margens de lucro. O caso Elsevier Inc. v. Sci-Hub et al. é o primeiro grande 
movimento por parte das editoras acadêmicas de tentar contornar a situação, o que justifica 
a escolha do caso como paradigmático para entender o movimento e os discursos políticos 
por parte dos grandes nomes no campo da publicação científica.

O problema central aqui, portanto, é saber se a pirataria digital pode ser lida como 
uma forma de manifestação política nos ambientes digitais, e quais consequências essa lei-
tura tem para a eventual tradução jurídica dessas práticas, seja em futuros casos de respon-
sabilização civil ou penal, seja em debates administrativos acerca de políticas de ciência e 
pesquisa. Se pensarmos a pirataria enquanto ativismo digital, a partir das suas próprias fun-
damentações políticas e sociais, fica muito claro que estamos falando de danos à propriedade 
relativamente legítimos enquanto parte da dinâmica de embates políticos democráticos.

Metodologicamente, a pesquisa combina revisão teórica e estudo de caso. Em um 
primeiro momento, realiza-se uma revisão bibliográfica que permite mapear a relação entre 
pirataria digital, ativismo e direito de propriedade, mobilizando autores nacionais e inter-
nacionais do campo da cibercultura, do direito digital e da filosofia política. Em seguida, 
adota-se o estudo de caso Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al., selecionado por seu caráter 
paradigmático e por ter se tornado referência incontornável no debate sobre acesso aberto e 
pirataria acadêmica.

A análise é construída a partir de documentos jurídicos, literatura especializada e 
manifestações públicas da criadora da plataforma, Alexandra Elbakyan, de modo a avaliar 
como a prática pode ser interpretada como dano à propriedade com motivação política. Por 
fim, são discutidas as consequências teóricas e jurídicas dessa leitura, bem como suas limita-
ções e possíveis desdobramentos.

Como método de pesquisa, realizei um estudo de caso, dividindo a pesquisa em três 
partes: primeiro, trato da relação entre pirataria digital e ativismo, com uma pesquisa de aná-
lise bibliográfica teórica e uma revisão temática; depois, selecionando a prática de pirataria já 
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mencionada, analiso o caso Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al. a partir da perspectiva de dano 
à propriedade enquanto manifestação política; por fim, concluo o trabalho com uma análise 
crítica do caso em questão e em função dos conceitos iniciais.

O trabalho está estruturado nessas mesmas três seções principais, conforme a meto-
dologia. A próxima seção apresenta a discussão teórica, revisando a literatura sobre ciberati-
vismo, pirataria digital e categorias jurídicas de propriedade, de modo a estabelecer o quadro 
conceitual necessário para a análise. A terceira seção dedica-se ao estudo de caso do Sci-Hub, 
examinando o processo judicial contra a plataforma e destacando as tensões entre proteção 
autoral e democratização do conhecimento. Já a quarta seção, que antecede as conclusões do 
estudo, desenvolve uma análise crítica que articula os elementos teóricos e o caso estudado, 
avaliando as implicações jurídicas e políticas de se compreender a pirataria digital como uma 
prática de resistência politicamente motivada.

A pesquisa aponta para a inferência de que não só a pirataria digital é uma prática 
politizada, mas também de que entender a pirataria enquanto tal permite pensar e mobilizar 
juridicamente diferentes interpretações de dano à propriedade, em que aquela prática incor-
re como resultado desse aspecto político. Isso permite uma abordagem teórica dos danos à 
propriedade digital causados pela pirataria, mas também pelo hacktivismo, enquanto práti-
cas potencialmente legítimas.

2. O aspecto político de práticas digitais

Já não é mais necessária uma longa explicação sobre a importância das tecnologias 
digitais hoje. O que é necessário, porém, é um lembrete sobre seu atual cenário de desenvol-
vimento. O que temos como ambiente digital atualmente é um cenário árido, dominado por 

Página inicial do site Sci-Hub
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plataformas digitais que adquirem cada vez maior controle sobre usuários e suas práticas, 
somando-se uma dependência cada vez mais intensa de tecnologias, que vão ficando cada 
vez mais fechadas e inacessíveis.

A ascensão das redes sociais e plataformas de mídia digital proporcionou um espa-
ço para a disseminação rápida de informações, possibilitando tanto a mobilização política 
quanto a propagação de desinformação e propaganda enganosa. Além disso, a coleta e a 
análise de dados online têm sido utilizadas por partidos políticos e grupos de interesse para 
segmentar o eleitorado, direcionar mensagens personalizadas e influenciar comportamen-
tos, o que levanta questões éticas e de privacidade (Morozov, 2018).

Por outro lado, as práticas digitais também têm sido um meio poderoso para o ati-
vismo político, permitindo que grupos marginalizados tenham voz e mobilizem apoio em 
torno de questões importantes. Movimentos sociais já demonstraram inúmeras vezes o po-
tencial das mídias sociais para catalisar mudanças sociais e pressionar por reformas políticas 
(Alcântara, 2015).

O potencial político — eleitoral, de controle social e de corpos, econômico etc. — 
das práticas digitais também levanta preocupações sobre a manipulação de algoritmos, a po-
larização de opiniões e a criação de bolhas informativas que podem limitar a diversidade de 
perspectivas e o diálogo democrático (Morozov, 2018). Assim, compreender e regulamentar 
adequadamente as práticas digitais tornou-se essencial para garantir a integridade dos pro-
cessos políticos e promover uma participação cidadã informada e inclusiva.

Se a internet já foi uma proposta de ambiente anárquico e auto-organizado, tornou-
-se hoje uma máquina de controle social. Independentemente disso, é o espaço que cada vez 
mais pessoas frequentam diariamente, e por cada vez mais tempo. Nesse cenário é que preci-
samos pensar o debate sobre a relação entre espaço, direito e política, especialmente no que 
diz respeito a categorias como propriedade privada, autonomia, liberdade, pilares que susten-
tam o paradigma moderno e dão sentido às práticas éticas e regulatórias de que dispomos.

2.1. Lendo as plataformas enquanto espaços digitais

Srnicek (2017) identifica quatro principais características do que chama de platafor-
mas digitais. Para o autor, o que as define é serem: (i) infraestruturas intermediárias, promo-
vendo interações dentro de sua esfera; (ii) infraestruturas de rede, que dependem de grandes 
quantidades de interações diferentes para estabelecer uma abordagem sistemática dos utili-
zadores; (iii) infraestruturas cruzadas, que funcionam perdendo de um lado e ganhando de 
outro, e (iv) infraestruturas de engajamento constante, que exigem a presença contínua do 
usuário.

Com essas características, podemos conceber as plataformas como um tipo de espa-
ço digital, especialmente ao considerarmos sua relação com a autonomia do usuário. Srnicek 
(2017) observa precisamente que a essência por trás de uma plataforma é que o usuário 
desempenhe um papel extremamente passivo, limitando-se a fazer login, ter seus dados mi-
nerados e ser alvo de estratégias de marketing. Essa concepção, entretanto, não é absoluta. 
Existem diversos casos nos quais os usuários exercem um papel muito mais ativo na forma-
ção das plataformas do que o inicialmente previsto.

Basan (2021), ao analisar a dinâmica entre a regulação das plataformas e o direito no 
final da década de 2010, destaca que a noção de autonomia que define a sociedade moderna 
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e contemporânea — ou seja, a autonomia 
individual, baseada no sujeito, manifestada 
na capacidade jurídica de contratar e nos 
direitos subjetivos jurídicos — continua 
sendo uma preocupação para o capitalis-
mo de plataformas, uma vez que as empre-
sas ainda não conseguiram se desvencilhar 
totalmente desse paradigma. Mesmo que 
o código das plataformas digitais limite o 
“movimento”, parece sempre haver algum 
espaço para a agência por parte dos usu-
ários.

O ponto que desejo ressaltar em 
Srnicek (2017) é exatamente o quão pró-
ximas essas plataformas estão de uma 
concepção mais ampla de “espaço”. Levy 
(2010), ao antecipar a evolução digital, já 
pensava mais ou menos dessa mesma for-
ma, descrevendo os ambientes digitais que 
começavam então a surgir como “ciberes-
paços” que organicamente — segundo o 
autor — dariam origem a uma “cibercul-
tura”. Essencialmente, ele quis dizer que os ambientes digitais formariam um domínio de 
existência separada, conectado, mas independente do mundo analógico.

Uma plataforma representa hoje o estado mais atualizado desse ciberespaço, sendo 
aquele que mais se assemelha a um espaço “real”, no qual se entra, se sai, se existe, se interage, 
se navega etc., mas no qual se tem muito pouca agência — pelo menos individualmente (Ba-
san, 2021). Ao ingressar em uma plataforma, você se depara com um código preestabelecido, 
no qual o horizonte de possibilidades para suas ações é claramente definido e limitado.

Para compreender melhor a relação entre espaço e categorias jurídicas, podemos 
pensar a partir de Milton Santos, que explora em suas obras uma abordagem teórica em que 
tenta construir um conceito de espaço ligado à noção de técnica que estava sendo desenvol-
vida na segunda metade do século XX. Com isso, podemos pensar na relação que se estabe-
lece entre categorias jurídicas como a propriedade privada e o espaço em que elas existem.

Segundo Santos (2006), o espaço precisa ser mais do que moldado por meros as-
pectos físicos, ele precisa dar conta das tecnologias que o moldam. Um conceito de espaço 
inclui necessariamente, nessa visão, a própria agência das partes que o constituem, sejam 
vegetais, animais ou humanos. Todos os eventos individualizados que acontecem naquele 
espaço fazem parte dele justamente porque acontecem junto com o espaço e por causa dele. 
A geografia, então, torna-se o próprio estudo desse sistema interativo, aproximando Santos 
da teoria cibernética. Em suas próprias palavras,

as formas sociais não geográficas tornam-se, um dia ou outro, formas sociais geográ-
ficas. A lei, o costume, a família acabam conduzindo ou se relacionando a um tipo de 
organização geográfica. A propriedade é um bom exemplo porque é, ao mesmo tempo, 
uma forma jurídica e uma forma espacial. A evolução social cria de um lado formas es-
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paciais e de outro lado formas não espaciais, mas, no momento seguinte, as formas não 
espaciais se transformam em formas geográficas. Essas formas geográficas aparecem 
como uma condição da ação, meios de existência — e o agir humano deve, em um certo 
momento, levar em conta esses meios de existência (Santos, 2006, p. 48).

Como herdeiro de uma filosofia da técnica, Santos deseja abordar o espaço com olhos 
que enxerguem dinâmicas, e não apenas condições estáticas, para identificar as relações entre 
o espaço material e suas partes móveis, argumentando que o espaço não é simplesmente um 
recipiente físico, mas sim um processo contínuo de produção e transformação (Santos, 2006 
p. 57-67). O direito entra nesse conceito de espaço como uma conjunção de técnica e matéria. 

No momento, o grande desafio dos campos digitais é a própria plataformização da 
tecnologia (Basan, 2021). No esquema definido por Srnicek (2017), empresas digitais com 
plataformas grandes e dominantes no mercado exercem muito poder para serem facilmente 
reguladas ou controladas, fato que tem recebido muita atenção ultimamente, entre fraudes 
eleitorais, casos sistemáticos de abuso etc. 

O fato é que a dinâmica atual das plataformas transnacionais com superioridade 
técnica em relação aos reguladores leva a uma crise na compreensão tradicional do papel 
do direito como normas sociais. A essência da questão, conforme enquadrado por Celeste 
(2022), é que o direito não é mais capaz de oferecer um arcabouço ético previsível e eficiente 
para o socialmente existente no ambiente digital, nem de atuar como contenção às forças do 
mercado em relação aos consumidores — no caso, os usuários.

As plataformas digitais incorporam esses elementos como parte de seu território 
e, portanto, parte de sua esfera de influência. O que elas pretendem fazer, segundo Srnicek 
(2017), é controlar todos os aspectos desse território por meio de conhecimentos técnicos 

Alexandra Elbakyan, fundadora do Sci-Hub, durante premiação em 2016
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e controle social. É justamente isso, quando misturado com sua influência política e poder 
na rede econômica da sociedade globalizada, que leva autores como Varoufakis (2021) a 
interpretar sua ascensão como feudal, entendendo cada plataforma digital como um feudo, 
funcionando com suas próprias regras e códigos.

Nesse sentido, autores do direito digital têm encontrado muita dificuldade em aplicar 
nesses territórios a lógica tradicional que rege o direito moderno. Noções de Estado de direito, 
aplicação territorial de leis etc. perdem o sentido e se misturam numa penumbra característica 
dos espaços digitais. A aplicação estrita de leis, portanto, fica mais difícil, e os ambientes digita-
lizados, especialmente plataformizados, se tornam um terreno de incerteza jurídica.

Apesar disso, porém, categorias tradicionais do direito seguem se mostrando pre-
sentes. Como apontei, a ideia de autonomia privada ainda é uma questão para as platafor-
mas. Noções como consentimento (Bioni, 2019) sofrem alterações, mas ainda são relevantes 
para pensar os ambientes digitais. A ideia de propriedade privada é uma dessas categorias, 
ainda determinando, por exemplo, a direção em que segue o mercado de NFTs1 ou a criação 
de “terrenos no metaverso”.

Cesarino (2022), ao trabalhar a aplicação da cibernética em teorias sociais, escolhe 
o conceito de paradigma, de teor kuhniano, para explicar uma parte importante do funcio-
namento dos sistemas socais. Esses sistemas são regidos por um paradigma dominante que 
impõe às suas partes os principais problemas e a forma de encontrar suas soluções. Esses 
paradigmas determinam, para a autora, a forma com que o sistema social vai “enxergar” o 
mundo e reagir aos seus dilemas. Nas palavras da autora:

A etimologia do termo paradigma — exemplar ou modelo — denota o modo holístico, 
fractal e mimético pelo qual o paradigma, enquanto conquista coletiva da comunidade 
de pares, se instala e se reproduz em cada um de seus membros. Isso ocorre pela via da 
pedagogia, da emulação dos praticantes habilidosos, da leitura de manuais, da memo-
rização de regras básicas e da repetição de exercícios práticos (Cesarino, 2022, p. 35).

Essa abordagem, em conjunto com a ideia de um espaço híbrido que inclui o di-
reito na sua constituição, permite entender que nos espaços digitais há a alteração e até o 
abandono de uma parte da sua geografia técnica, mas a manutenção de outras partes, mais 
representativas. As plataformas podem abandonar certas leis específicas, mas o paradigma 
do direito moderno persiste, e, portanto, persiste a lógica da propriedade privada.

A relação entre direito e plataformas digitais, então, fica mais clara. Se olharmos da 
perspectiva paradigmática, quando as plataformas digitais se tornam espaços, sua lei sur-
ge “naturalmente” do paradigma moderno ocupando esse espaço. Ou seja, quando pessoas 
criadas pela modernidade participam desse espaço, o direito baseado na modernidade passa 
a fazer parte desse espaço também, considerando-se que incorporamos as técnicas como 
elementos espaciais (Santos, 2006).

Ao analisar o direito na sociedade globalizada, Santos destacou:
Hoje, essa máxima do direito romano — Ubi pedis ibi patria (A pátria é onde estão os 
pés) — ou perde ou muda de sentido, especialmente porque nem as leis locais nem as 
internacionais permitiram conceder o direito de participar da vida política de um lugar 
a alguém que não nasceu lá, mas que vive ou trabalha lá (Santos, 2006, p. 185).

1 Non-fungible tokens, ou tokens não fungíveis, são certificados digitais únicos baseados em blockchain 
(tecnologia de registro de dados) que autenticam a propriedade de um ativo virtual.
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Essa análise é corroborada por Celeste (2022), que observa que um dos principais 
desafios do direito digital contemporâneo surge da sua inabilidade em garantir direitos de-
mocráticos e políticos e, por conseguinte, em promover a cidadania. Basan (2021) chega a 
uma conclusão semelhante ao destacar que as plataformas possuem um status distinto de 
outros atores, escapando à influência direta de países e Estados no contexto global, o que 
corrobora o diagnóstico de Santos: estamos presentes no espaço, mas frequentemente somos 
limitados em nossa capacidade de impactá-lo de forma significativa.

Outro ponto de interesse é o abordado pelo pesquisador brasileiro Antas Jr. (2005), 
que propôs uma interpretação inovadora da relação entre direito e território, partindo do 
conceito de espaço de Santos. Ele introduziu a ideia de que, implicitamente, no espaço de 
Santos encontra-se a concepção de que o próprio espaço constitui uma fonte de direito. Ao 
contrário dos códigos e leis convencionais, no entanto, essa fonte é tangível, e não formal, 
operando como um elemento de consideração obrigatória para o direito.

Se nesses espaços digitais se mantém o paradigma jurídico moderno, com a manu-
tenção de ideias de propriedade e autonomia, mas remove-se a capacidade política de afetar 
o espaço em que estamos criando uma constituição social quase feudal, nada mais justo 
que haja resistência a essas práticas. A resistência ao abuso de poder com uso de violência 
é tradição antiga, e eu poderia citar desde as revoluções burguesas que instituem o modelo 
de Estado-nação até as resistências a ditaduras que tão orgulhosamente o Ocidente ostenta 
como seu fruto.

O ponto central aqui é que nos espaços digitais como estão montados hoje existe 
uma dissonância de poder muito grande entre usuários e plataformas, o que torna o ambien-
te digital muito mais rígido e autoritário do que o projeto original da internet previa.
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2.2. Ativismo digital dentro e fora das plataformas

É nesse contexto de aumento exponencial da rigidez dos ambientes digitais que o 
ativismo digital tem seu desenvolvimento histórico. Sem gastar muito tempo narrando a 
história do ativismo digital como um todo, é necessário dar um foco especial em certos 
elementos apontados por Alcântara (2015), especialmente a relação entre esse ativismo e os 
movimentos sociais.

De modo geral, não existe uma definição muito rígida quanto ao que seria um “ati-
vismo digital”, como demonstrado na revisão bibliográfica de Castillo-Esparcia, Caro-Cas-
taño e Almansa-Martínez (2023). Esses autores apontam muitos sentidos possíveis, com 
uma confusão terminológica entre os termos ativismo digital, hacktivismo e ciberativismo, 
que utilizarei aqui como sinônimos, pois, para os fins da presente discussão, são similares o 
suficiente nos pontos que me interessam.

Essa forma de ativismo surge com a instauração de uma economia digitalizada, e é 
fortemente baseada no uso da internet como meio de conexão e atuação. Os ciberativistas 
são caracterizados por uma prática que se dá através ou dentro dos ambientes digitais, mi-
rando em afetar materialmente estruturas que estão, de alguma forma, ligadas a esses espa-
ços digitais. Esses ativistas aparecem de forma muito frequente no início da internet, quando 
o projeto web ainda tinha um quê de anarquia e autonomia gerencial.

Com o avanço da digitalização, porém, essas movimentações políticas mudam mui-
to sua forma. Gerbaudo (2017) aponta duas grandes ondas de ativismo digital, cada uma 
correspondente a um modelo de funcionamento da web: a web 1.0 e a web 2.0. O autor iden-
tifica, entre uma e outra onda, uma tendência a se passar do ciberautonomismo que marcava 
o início da internet para um ciberpopulismo, fruto da massificação das tecnologias digitais.

Se pensarmos os ambientes digitais como “espaços” no sentido dado por Milton 
Santos, é natural que o ativismo digital tenha essa relação íntima com qualquer que seja a 
montagem imposta nesse espaço. Apesar da suposta “radicalidade” do ciberespaço, seguem 
firmes as convicções de proteção à propriedade privada e, se é assim, nada mais natural que 
esperar um movimento também de adequação por parte dos movimentos sociais.

Scheuerman (2021) observa que o dano à propriedade com caráter político tem um 
status especial na ordem moderna, fruto do seu papel transformador nas dinâmicas sociais 
dos últimos séculos. Ao tentar uma cartografia da relação entre ciberativismo e movimen-
tos sociais, Alcântara (2015) já havia encontrado uma peça fundamental para entender essa 
dinâmica: o ativismo digital é um desdobramento dos movimentos sociais, adaptados e alte-
rados pelo novo paradigma digital.

E é nesse sentido que o ativismo digital ganha um contorno especial: se no espaço 
digital eu altero o paradigma da propriedade privada mas mantenho sua essência, então o 
ativismo digital responde alterando o paradigma dos movimentos sociais, ainda que man-
tendo sua essência. Essa alteração vem na forma de novos métodos de dano à propriedade, 
não mais focados nas mesmas formas de propriedade em que se focavam antes (prédios, 
carros), e sim na nova forma de propriedade, digital (hackeando códigos, abrindo acessos, 
invadindo sistemas).

No contexto das plataformas digitais, isso ganha ainda mais peso. Ao existir no es-
paço delimitado e controlado dessas plataformas, esse ativismo assume uma lógica difusa de 
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organização e atuação, justamente adaptando-se ao novo campo de jogo. Não mais no forma-
to dos movimentos sociais tradicionais, esses novos ativismos incorporam a difusão e autono-
mia de atuação como forma de combater a rigidez da plataforma (Alcântara, 2015), e formam 
grandes redes que, embora difusas, mantêm um caráter unitário de atuação (Soilo, 2019).

	
2.3. A política do ativismo digital

É esse o atual entendimento sobre o ativismo digital. Atribui-se à prática o cará-
ter de manifestação política nos ambientes digitais, mais ou menos da mesma forma que 
o ativismo analógico. O que Gerbaudo (2017) identifica, porém, é que existe uma relação 
específica entre esse ativismo e o espaço digital. O autor, inicialmente, atribui isso ao caráter 
impositivo da tecnologia, ou seja, como é um ativismo que existe sob uma tecnologia, deve 
necessariamente se adaptar a ela.

Pensando ainda no sentido de espaço de Milton Santos, o ativismo digital é parte in-
tegrante desse novo espaço, e é constituído por ele tanto quanto o constitui. Isso significa que 
podemos pensar o processo não como uma adaptação, e sim como uma constituição: o ati-
vismo digital constitui o espaço digital, e, portanto, o espaço digital também se faz político.

Delmas (2018), na sua longa tradição de intelectual da relação entre política e pro-
priedade, encontra no ciberativismo uma grande pluralidade de formas de resistência, que 
chama de resistência eletrônica. Segundo a autora, são elas: vigilantismo digital; denuncismo; 
comunicação de guerrilha; humanitarismo eletrônico, e desobediência civil eletrônica. Essa 
divisão nasce do reconhecimento do elemento político nessas atuações em espaços digitais, o 
que transforma ações virtuais em ações políticas.

Para a autora, essas formas de atuação digital constituem estratégias de resistência 
que, ao se inscreverem nos espaços digitais, assumem caráter explicitamente político. Nes-
se sentido, tais práticas não se restringem a uma mera violação de normas jurídicas, mas 
também configuram atos de contestação que buscam transformar o paradigma vigente de 
controle da informação e da propriedade intelectual. O Sci-Hub enquadra-se de modo pa-

A decisão do tribunal, embora aplaudida 
pela indústria editorial, gerou críticas e 
debates acalorados na comunidade científica 
e acadêmica. Argumentos sobre o direito à 
informação, o papel das editoras no cenário 
digital, o impacto da pirataria e a necessidade 
de modelos alternativos de acesso à 
informação científica ganharam força e 
ecoaram na esfera pública
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radigmático nessa concepção. Ao disponibilizar gratuitamente artigos científicos protegidos 
por direitos autorais, a plataforma opera uma forma de desobediência civil eletrônica: viola 
deliberadamente a ordem jurídica para reivindicar o livre acesso ao conhecimento como 
direito fundamental.

Alcântara (2015) também encontra essa íntima relação entre ativismo digital e mo-
vimentos sociais, reivindicando para o primeiro o mesmo caráter político dos segundos. Isso 
é corroborado pela etnografia de Soilo (2019), que encontra nas discussões dos fóruns de 
compartilhamento de plataformas piratas de streaming um claro viés político. O que a autora 
conclui é que na atividade mais simples de compartilhar conteúdo através de plataformas 
piratas está contida uma manifestação política de combate a um modelo determinado de 
venda de conteúdo.

Nesse contexto, plataformas com o Sci-Hub inserem-se em um humanitarismo di-
gital ao priorizar o impacto social da ciência em países e instituições marginalizados pelo 
modelo econômico das grandes editoras. Nessa perspectiva, a atuação do Sci-Hub pode ser 
lida como um caso exemplar de resistência eletrônica, pois articula denúncia, guerrilha co-
municacional e desobediência civil em uma prática que não apenas desafia a lógica da pro-
priedade privada digital, mas também mobiliza politicamente a comunidade acadêmica em 
torno da crítica às desigualdades estruturais de acesso ao saber científico.

3. Lutando pelo preço do conhecimento: o caso Sci-Hub

O caso escolhido para uma observação específica do fenômeno exposto até aqui é o 
processo judicial estadunidense Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al., em que o grupo Elsevier, 
detentor de um extenso catálogo de artigos científicos, acusa Alexandra Elbakyan, criadora 
do site Sci-Hub, de violar seus direitos autorais ao disponibilizar gratuitamente tais materiais 
para download. A empresa argumenta que a reprodução e a distribuição não autorizadas de 
seus conteúdos causam prejuízos financeiros consideráveis, ameaçando a sustentabilidade 
do modelo editorial tradicional e a viabilidade da produção científica.

3.1. Aspectos metodológicos

Nosso critério de seleção de caso recaiu sobre o Sci-Hub em razão de sua centrali-
dade no debate contemporâneo sobre pirataria digital e democratização do conhecimento 
científico. Além de ser a maior e mais conhecida plataforma de acesso aberto por vias ilícitas, 
o Sci-Hub produziu um impacto considerável no ecossistema acadêmico, fenômeno reco-
nhecido inclusive pela literatura especializada como “efeito Sci-Hub” (Correa et al., 2022). 

Entre os diversos processos movidos contra a plataforma, optei por analisar o caso 
Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al. (USA, 2015), não apenas pelo caráter paradigmático da El-
sevier, uma das maiores editoras científicas do mundo, com lucros sustentados pela restrição 
de acesso ao conhecimento, mas também pela repercussão política e acadêmica que o litígio 
alcançou. Esse foi o primeiro de muitos processos contra o Sci-Hub, além de ser um baseado 
no argumento de quebra de direitos autorais e de propriedade intelectual.

A análise baseou-se em documentos judiciais de caráter público, bem como em 
literatura científica e comentários críticos sobre o caso. A leitura desses materiais buscou 
identificar a forma como os argumentos jurídicos se articulam com as disputas políticas em 
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torno do acesso à informação, especialmente quando contrapostos ao discurso de resistência 
eletrônica defendido pela criadora do Sci-Hub.

Reconheço, contudo, que o estudo apresenta limitações metodológicas. O processo 
analisado é apenas um entre vários litígios envolvendo o Sci-Hub em diferentes jurisdições, 
de modo que os resultados aqui alcançados não são generalizáveis para todos os contextos. 
Ainda assim, a escolha do caso específico contra a Elsevier se justifica pelo caráter repre-
sentativo do embate entre uma multinacional consolidada e um projeto de acesso aberto, 
permitindo observar com clareza as tensões entre propriedade intelectual, regulação jurídica 
e manifestações políticas nos ambientes digitais.

3.2. Narrativa do caso

Em 21 de junho de 2017, o Tribunal Distrital dos EUA para o Distrito Sul de Nova 
York concedeu à Elsevier US$ 15 milhões em ganhos judiciais e emitiu uma liminar perma-
nente contra o Sci-Hub e sua criadora Alexandra Elbakyan por violação de direitos autorais. 
O Sci-Hub, conhecido como o maior site pirata de literatura acadêmica do mundo, repre-
sentaria, segundo os impetrantes, uma ameaça significativa para editores e bibliotecários. A 
Elsevier encabeçou esses esforços de judicialização justamente porque seu conteúdo era o 
mais baixado do Sci-Hub (Greco, 2016).

Greco descreveu o caso da Elsevier como o maior caso de violação de direitos auto-
rais de todos os tempos e potencialmente o caso de propriedade intelectual mais significativo 
em quase um século. Apesar dessas decisões, o Sci-Hub continuou a operar sob um novo 
domínio.

Durante o processo, Elbakyan, sem poder pagar um advogado, pediu mais tempo 
para responder e escreveu ao juiz defendendo a missão do Sci-Hub de distribuir conheci-
mento gratuitamente, embora seus argumentos não tenham atendido aos requisitos legais 
para contestar as alegações da Elsevier, resultando em um julgamento à revelia.

Em sua defesa, o Sci-Hub se posicionou como um agente democratizante do co-
nhecimento, oferecendo acesso irrestrito a pesquisas que, de outra forma, seriam inacessí-

Isso não significa dizer que toda ação 
que resulta em danos à propriedade 
digital é igualmente politizada, ou 
herda dos movimentos sociais a 
politização como atributo central 
de sua atuação. Mas significa que é 
necessário pelo menos explorar essa 
possibilidade no exame caso a caso
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veis para muitos estudantes, pesquisadores e instituições em países em desenvolvimento. O 
site argumenta que os preços exorbitantes cobrados pelas editoras, como a Elsevier, criam 
barreiras artificiais ao conhecimento, perpetuando desigualdades e limitando o progresso 
científico global.

A decisão do tribunal, embora aplaudida pela indústria editorial, gerou críticas e 
debates acalorados na comunidade científica e acadêmica. Argumentos sobre o direito à 
informação, o papel das editoras no cenário digital, o impacto da pirataria e a necessidade de 
modelos alternativos de acesso à informação científica ganharam força e ecoaram na esfera 
pública.

O que a criadora do site fez foi usar, em sua defesa, o argumento de que existe um 
caráter essencialmente democrático na sua atuação, o que tornaria legítima a quebra de pro-
priedade (Elbakyan, 2015). Isso pode ser lido, à luz de Scheuerman (2021), como um argu-
mento pela legitimidade do dano à propriedade privada em função do caráter político de sua 
atuação.

No caso do Sci-Hub, é difícil negar um caráter de atuação politicamente consciente, 
já que o site se propõe disponibilizar somente artigos científicos que estão em revistas de 
acesso pago. Ou seja, é um site que publiciza artigos e dados científicos, muitas vezes de 
caráter urgente e essencial, burlando os altos valores cobrados por revistas, normalmente do 
Norte Global.

Ao analisar esse elemento de gratuidade de sites como o Sci-Hub, autores como 
Bohannon (2016) notam uma distinção muito clara entre essas formas de pirataria e outras 
mais “criticáveis”: sites como o Sci-Hub não lucram com essa publicização. Esse elemento 
é central para entender a dinâmica jurídica que conduz o processo da Elsevier, qual seja, o 
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“Empresas digitais com plataformas grandes e dominantes no mercado exercem muito poder para serem 
facilmente reguladas ou controladas, fato que tem recebido muita atenção”
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Sci-Hub não tem um objetivo financeiro. Isso, sem dúvida, é um elemento central em casos 
de quebra de direitos autorais.

No campo da efetividade dessa publicização, Till et al. (2019) realizam uma pes-
quisa quantitativa que resume muito bem o argumento central do Sci-Hub. Os autores ana-
lisam somente artigos de medicina disponibilizados pelo Sci-Hub, comparando a disponi-
bilidade deles em revistas pagas ou gratuitas, e verificando o número de acessos por país. O 
resultado é que só 12% dos artigos recém-publicados no campo médico estavam disponí-
veis gratuitamente, 70% dos acessos eram de países de baixa e média renda, e a densidade 
de downloads por publicação indicava que países de renda alta produzem mais artigos do 
que os que baixam.

Partindo-se do pressuposto de que artigos médicos recentes possuem informações 
sensíveis e importantes para a saúde coletiva (por exemplo, digamos, em uma época de pan-
demia viral, com conhecimento sendo produzido constantemente e com alto impacto so-
cial), é difícil ler a democratização do acesso ao conhecimento científico como algo que não 
uma manifestação política. 

Vale também lembrar a existência do já citado “efeito Sci-Hub”, identificado por 
Correa et al. (2022), em que artigos disponibilizados no site passam a ter mais acessos do que 
os referentes aos trabalhos restritos às revistas pagas. Os autores identificaram também um 
índice de 1,72 de aumento nas citações a partir da disponibilização no Sci-Hub. A conclusão 
da pesquisa é que artigos disponibilizados no Sci-Hub têm maior impacto social, cumprindo 
melhor o papel de democratização da ciência e do conhecimento.

O argumento central da Elsevier, identificado também por Greco (2017), é que a 
pirataria do Sci-Hub resulta em perdas significativas para a indústria de publicações acadê-
micas e científicas. Baseia-se, além de nas regras internas de direitos autorais dos EUA, na 
ideia de que a proteção aos direitos autorais é fundamental para a manutenção da inovação 
e da inventividade — uma montagem liberal clássica que vincula a proteção autoral ao mer-
cado econômico.

A reivindicação inicial da Elsevier era a concessão de uma liminar para bloquear 
sites que estivessem violando os direitos autorais da empresa enquanto o caso era considera-
do mais detalhadamente. Os representantes da Elsevier forneceram evidências de violação 
formal de direitos autorais, mostrando como os usuários acessavam artigos com direitos 
autorais via Sci-Hub. Finalmente, o tribunal considerou que a Elsevier sofreu danos irrepará-
veis, observando a dificuldade em quantificar a receita perdida devido à disponibilidade de 
milhares de artigos nos sites dos réus. Esse dano foi agravado pela potencial “violação viral”, 
mediante a qual o conteúdo poderia ser retransmitido repetidamente, e os danos excediam 
a solvência dos infratores.

Uma controvérsia chave do julgamento foi definir se o interesse público teria sido 
prejudicado ou não. Elbakyan argumentou que pesquisadores, especialmente em países em 
desenvolvimento, precisavam de acesso a artigos científicos, mas não podiam pagar as taxas 
da Elsevier. Ela afirmou que a pesquisa deveria ser distribuída gratuitamente. A Elsevier con-
tra-argumentou que a liminar apoiava a pesquisa científica financiando novas descobertas, 
criando periódicos e mantendo registros científicos precisos. Alegou ainda que a distribui-
ção descontrolada poderia espalhar ciência falha, pois a empresa não poderia corrigir ou 
retratar conteúdo fora de seu controle.
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4. Propriedade privada e política nos ambientes digitais

A essência do debate jurídico no caso Sci-Hub é a ideia de uma violação às pro-
priedades imateriais. O foco principal foi a questão da violação à propriedade autoral, em 
primeiro lugar, e à propriedade intelectual, de forma um tanto subsidiária. Foi um processo 
movido por um grande conglomerado empresarial contra um site substancialmente menor, 
de cunho open-access.

O que o caso mostra é, em primeiro lugar, uma tendência muito forte de forças 
estabelecidas tentarem manter, no ambiente digital, algum grau do controle que conseguem 
exercer nos ambientes analógicos. O caso Sci-Hub revela justamente as dificuldades de adap-
tação dos paradigmas jurídicos analógicos aos espaços digitais.

Há a possibilidade de pensar o caso como uma manifestação política de ativismo 
digital, especialmente considerando os constantes esforços da criadora do site de reforçar 
esse elemento. O Sci-Hub, inserido no contexto de democratização de acesso ao material 
científico, pode ser entendido como manifestação individualizada de um contexto político 
de ciberativismo (Alcântara, 2015).

Isso permitiria a leitura de que os danos que o site causou e causa à propriedade 
imaterial são uma legítima consequência de sua atuação política (Scheuerman, 2021), com 
o adendo de que existe uma diferença clara entre propriedades imateriais analógicas e pro-
priedades imateriais digitais.

O caráter virtual dos espaços digitais faz com que, no geral, toda propriedade digital 
seja, em algum grau, propriedade imaterial, pois se manifesta na forma de imagens, vídeos, 
códigos, algoritmos potencialmente protegidos pela propriedade privada imaterial. Existem 
manifestações de propriedade real digitalizada que podem ser alvo de ativismo digital, mas 
mesmo nesse caso elas se manifestam enquanto propriedades imateriais — na forma dos 
códigos que as estruturam, por exemplo.

Isso faz com que, entendendo-se o espaço digital enquanto um espaço híbrido do 
virtual com o real (Santos, 2006), a propriedade imaterial seja, essencialmente, equivalente à 
tangível — pelo menos nesse contexto. Isso faz com que, no cenário de digitalizações, seja ain-
da mais importante pensar sobre a possibilidade dos danos legítimos enquanto manifestações 
políticas, justamente por serem uma possibilidade jurídica de garantir autonomia ao usuário.
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Retomando o conceito de resistência eletrônica proposto por Delmas (2018), podemos 
identificar na atuação do Sci-Hub alguns dos elementos que a autora entende como essenciais, em 
especial os quatro últimos da lista já referida: denuncismo; comunicação de guerrilha; humani-
tarismo eletrônico; desobediência civil eletrônica. A movimentação do Sci-Hub foi fundamental 
para a intensificação de uma cultura de crítica aos conglomerados editoriais acadêmicos.

Essa resistência digitalizada é mencionada nas manifestações da criadora do site (El-
bakyan, 2015; 2017), em que podemos identificar com muita clareza elementos de desobediên-
cia civil consciente e um humanismo digital. É a partir dessa resistência que podemos pensar 
no Sci-Hub como uma manifestação política contínua, um dispositivo de mobilização e resis-
tência legítimas. Quando pensamos esse fato em oposição ao argumento dos direitos autorais 
apresentado pela Elsevier, fica mais nítido o impacto de uma interpretação jurídica em direção 
à violação legítima de propriedade.

Além disso, como identifica Manley (2019), tanto o processo contra o Sci-Hub quan-
to outros similares se mostraram altamente ineficazes em fazer valer suas decisões, com os 
sites mantendo sua atuação quase ininterruptamente — no caso do Sci-Hub, inclusive se in-
tensificando o número de acessos. Isso aponta uma tendência interessante de dificuldade de 
adaptação das estruturas analógicas aos ambientes digitais.

O Sci-Hub também mistura elementos do que Gerbaudo (2017) vai diferenciar entre 
ciberpopulismo e ciberautonomismo. Alexandra Elbakyan costura a atuação anárquica e au-
togestionária que o autor identifica com o começo da internet com uma mobilização de massa 
típica do período mais contemporâneo, apostando tanto na vinculação física dessa massa ao 
site como forma de proteção quanto na sua atuação coletiva e anonimizada.

A partir de uma atuação conscientemente direcionada, sites como o Sci-Hub adquirem 
um caráter inegavelmente político de publicização de informações e dados científicos, assegu-
rando um lugar especialmente importante na resistência às dinâmicas das desigualdades globais.

5. Conclusão

Johns (2010), quando cria uma história global da pirataria, busca comparar a pirata-
ria digital com a de seus antecessores analógicos. O que o autor acaba encontrando é um solo 
comum entre todas essas formas de resistência à propriedade: pelo menos algum grau de cons-
ciência social e intenção política. Isso não significa dizer que toda ação que resulta em danos 
à propriedade digital é igualmente politizada, ou herda dos movimentos sociais a politização 
como atributo central de sua atuação (Alcântara, 2015). Mas significa que é necessário pelo 
menos explorar essa possibilidade no exame caso a caso.

O caso Sci-Hub sem dúvida tem essas características, e poderia ter sido mais bem re-
solvido se considerada a possível legitimidade dos danos à luz do seu caráter político (Scheuer-
man, 2021). No fim das contas, também nos espaços digitais começam a se reproduzir desi-
gualdades analógicas, assim como a se criar novas formas de desigualdade, tanto de poder 
quanto de status.

Fonseca, Silva e Teixeira Filho (2017) fizeram uma pesquisa com mais de 200 ciberati-
vistas socioambientais do Recife, e concluíram que a esmagadora maioria dos casos apresenta 
um aumento do engajamento social e político pela via digital. O espaço digital é, assim, tam-
bém um lugar de renovação da cidadania.
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A análise do caso Elsevier Inc. et al. v. Sci-Hub et al. permite afirmar, de modo mais 
consistente, que a acusação de pirataria digital ali contida esbarra numa clara atuação política 
por parte da criadora do site acusado, algo nítido em suas manifestações de defesa e no contex-
to mais amplo do caso. A literatura que demonstra o impacto social do Sci-Hub reforça a ideia 
de que a atuação da plataforma tem efeitos políticos concretos. Esses dados confirmam que a 
disponibilização gratuita de artigos científicos está diretamente associada à democratização 
do conhecimento, especialmente em países do Sul Global, o que ajuda a legitimar a leitura da 
pirataria digital como prática de resistência politizada.

O caso Sci-Hub é uma manifestação prática daquilo que Delmas (2018) conceitua 
como resistência eletrônica, em especial nas formas de desobediência civil e humanitarismo 
digital. A fundadora da plataforma reivindica explicitamente a legitimidade da quebra da or-
dem jurídica em nome do acesso democrático à ciência, evidenciando um ato consciente de 
contestação política. Ao articular esses elementos, é possível sustentar que o Sci-Hub se insere 
em uma tradição de resistência que, no contexto digital, assume novas formas de atuação, mas 
mantém a essência transformadora das lutas políticas históricas contra a concentração de po-
der e propriedade.

É importante relembrar que a análise aqui apresentada se concentra em um único 
estudo de caso, ainda que paradigmático. Isso implica limitações quanto à generalização dos 
resultados, uma vez que os outros processos judiciais contra o Sci-Hub podem apresentar es-
pecificidades. Além disso, a pesquisa baseou-se em fontes documentais e bibliográficas, sem 
recorrer a métodos empíricos adicionais, como entrevistas ou análises quantitativas mais am-
plas. Essas escolhas restringem o escopo da investigação, mas não comprometem sua validade, 
servindo antes como alerta para a necessidade de ampliar o repertório metodológico em tra-
balhos futuros.

Ainda assim, a análise do Sci-Hub abre caminho para investigações que ultrapassem 
o debate restrito à pirataria acadêmica e avancem para outras formas de ativismo digital que 
também desafiam a lógica da propriedade privada no ambiente online. Essas investigações con-
tribuiriam para compreender de maneira mais ampla as dinâmicas de resistência eletrônica e 
suas implicações para a reformulação do direito digital, especialmente no que diz respeito ao 
equilíbrio entre propriedade, acesso e cidadania no espaço digital globalizado.

Em termos de resistência política legítima, é nesse debate que o Sci-Hub se insere. 
Nada mais justo do que considerar, ao menos, a possibilidade de esse espaço ser também um 
legítimo lócus de atuação política, atuação que deve ser entendida como uma metamorfose das 
suas variantes analógicas e, portanto, possivelmente tão similar quanto diferente. No caso da 
propriedade digital, é necessário começarmos a estudar suas mudanças paradigmáticas, mas 
também quais são os elementos que vale a pena transportar para os ambientes digitais.
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